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APRO O PROJETO DE LEI N° 009/2015.
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DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE LEIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, APROVOU E O PREFEITO

MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1®. Fica revogada a Lei n° 3.796, de 15/04/2014 - Dispõe sobre denominação

de logradouro pjúblico em Vila do Riacho, município de Aracruz.

I

Art. 2°. Fica revogada a Lei n° 3.810, de 21/05/2014 - Dispõe sobre denominação
de praça Pública no Bairro Vila Rica, Sede do Município de Aracruz.

Art. 3®. Fica revogada a Lei n° 3.891, de 19/02/2015 - Dispõe sobre denominação
de logradouro púbico no bairro Parque Tropical, Sede do Município de Aracruz.

V, y

Art. 4® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aracruz, 19 de março de 2015.
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ROSANE RIBEIRO MACHADO

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa revogar a Lei Municipal n°. 3.796/2014 que “Dispõe

sobre denominação de logradouro público em Vila do Riacho em Aracruz”, a Lei n°.

3.810/2014 que “Dispõe sobre denominação de praça pública no Bairro Vila Rica,

sede do Município de Aracruz/ES”, bem como a Lei n°. 3.891/2015 que “Dispõe

sobre denominação de logradouro público” no Bairro Parque Tropical.

J —

Vale ressaltar, que tal revogação se faz necessária diante do conhecimento dos

moradores das denominações existentes das ruas contempladas com as referidas

leis, porém por l m equivoco de informações junto ao geo processamento, pois não

constava a denominação das ruas, foi deliberado por este Poder Legislativo,

tomando conhecimento a posteriori de moradores de que já havia denominações
as ruas, através das Leis n°s. n°. 1.473/1991, Lei n°. 813/1984 e Lei n°. 3.784/2014.

Assim sendo, conto com a acolhida dos nobres pares para aprovação deste

Projeto, no sentido de revogar as Leis recentes, permanecendo as denominações
anteriores, pois além de ser uma reivindicação dos moradores das ruas em

comento, evita os transtornos quanto a alteração de endereço para os moradores.

Aracruz, 19 de março de 2015.

RÒ^NE RIBEIRO m/cHADO
Vereadora
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PROJETO DE LEI N® 009/2015.

DISPÕE SOBRE REVOGAÇAO DE LEIS.

ARACRUZ, 20 de março de 2015
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO.

I?

PARECER

PROJETO DE LEI N°009/2015 - DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE LEIS.

AUTORA: Rosane Ribeiro Machado

RELATOR: Carlos Alberto Loureiro Vieira

PARECER: PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n°009/2015, de autoria da Vereadora ROSANE RIBEIRO

MACHADO, que revoga a Lei n° 3.796, de 15/04/2014 - Dispõe sobre denominação de

logradouro público em Vila do Riacho, revoga Lei n° 3.810, de 21/05/2014 - Dispõe sobre

denominação de praça pública no bairro Vila Rica, Sede do Município de Aracruz, revoga a

Lei n° 3.891, de 19/02/2015 - Dispõe sobre denominação de logradouro público no bairro

Parque Tropical, Sede do Município.

II - MÉRITO

Do ponto de vista da técnica legislativa o referido projeto encontra-se devidamente

estruturado, apresehtando-se de forma clara e concisa.

No aspecto formal de constitucionalidade e legalidade referente à iniciativa do Projeto de

Lei, afere-se que o mesmo comunga com a disposição art. 30, caput da Lei Orgânica

Municipal. Eis o teorf do artigo referido:

“Art. 30 - A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara Municipal, ao prefeito, aos cidadãos,
satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Lei”.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Telefax: (27|) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode-se

dizer que o Projeto de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância com os

dispositivos constitucionais e legais atinentes à competência legislativa.

Por tais motivos o Relator se manifesta favorável à matéria.

Aracruz, 24 de março 2015.

CARLOS ALBÈRtqlOUREIRO VIEIRA
Reitor '

j

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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gabinete do prefeito
%

SANCIONADA.

ímMjMJim-
LEI N2 813, DE 08/10/1984.

féfelto Municipal

dispOe sobre denominação de LOGRADOURO PÚBLICO.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

■w

Art. 19 . Passa a denominar-se DOMINGOS OTÁVIO GIACOMIN, a Praça Pública, situada no

Bairro Vila Rica - COHAB I, nesta Cidade de Aracruz.

I

/

Art. 29 . Esta Lei entrará entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 , Revogara-se as disposições era contrário.

Prefeitura Municipal de Aracru^ 08 de outubro de 1984.

V-

BITTI

Prefeito Municipal
•'W

V

'G.E. 14



LEI N2 1.473, DE 03/06/1991.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOU
RO PÚBLICO.

-f

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

E

Art. le

Distrito de Riacho, neste Município,

. As Ruas da localidade de Vila do Riacho ,

passam a denominar-se:

Rua ne 01 - Pedro Araújo Leal

Ruà n2 02 - Mário Lopes

Rua n2 03 - Antenor Brandão

Ru^ ne 04 - Antônio Pinto Chagas
Rua ne 05 - Vitória Guilherme Souza.

Rua ne 06' - Sebastião Mercier

Rua ne 07 - Salvador Rocha

Ru^ ne 08 - Alicia Foglês

Ruá ne 09 - Emiliano Carlos Loureiro

Rua ne lO - Teófilo Piranema

Rua ne 11 - Pilareto Loureiro

Rua ne 12 - Alcides Francis^co

Rua ne 13 - Manoel Pinto

Rua ne 14 - Manoel Florencio

Rua ne 18 - Odete Bitencourt

Rua ne 19 Maria Jesus Cristimo

f Rua ne 20 - Manoel Lourenço

Rua ne 21f Pedro da Vitória

Ruá ne 22 - Argeu,Banhos
V

Ruá ne 23 - Reginaldo Lopes

Art:. 26 . A Praça localizada atras da Igteja passa a
denominar-se Praça Monsenhor Pedrinha.



Art. 32
. A Praça localizada

se Praça Carlos Almeida.
na Rua de dentro passadenominar-

Art. 42 ,

pal passa aj denorni
. A Praçg em frente a Igreja Católica prin
nar-se Praça Alzira Leal.

Ar;t. 52 . As Avenidas da localidade
constantes do Mapa, denominar-se-ão:

i

Avenida n« 01 - Avenida Álvaro Souza
Avenida nn 02 - Avenida Adival Vicente
Avenida ns 03 - Avenida céu Azul
Avenida ns 04 - Avenida SSo Benedito

de Vila do Riacho,

W
dos Santos

Art. 62

usina, passa' a denominar-
. A Rua Projetada que dá acesso

se Rua Valdernar Rosa.
para a antiga

Art. 72 . A Rua Projetada que dá acesso
futebol e que é paralela , “

nar-se Rua Augusto Felisberto.

' ao campo

passa a denorni

de

a Rua Manoel Lourenço,

Art. 82

Riachão Social,
Leal.

. A Rua Projetada

passa a denominar-
que fica por trás do Clube

se Rua Coronel HerculadoW

Art. 92

Ermentina Leal,
pes.

. A Rua Projetada que fica
passa a denominar-

a Escola de I2 Grau

se Rua Leandro dos Santos Lo

Art. 10 , Esta Lei entra
em vigor na data de sua publicação,

s em contrário.

Aracruz, 03 de junho de 1991.

r
Art. 11

. Revogam-se as disposiçõe

Prefeitura Municipal de

HERÃ" iARBOSA^USSO

PREFEITO MUNICIPAL ’
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LEI N°. 3.784. DE 12 DE MARCO DE 2014.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
aprovou e nos termos do 5 7° do artigo 33 da Lei Orgânica Municipal promulga a seguinte lei:

ART. 1° As Ruas do Bairro "Parque Tropical", nos Loteamentos Residenciais

Sete Curvas, no Município de Aracruz ES, passam a denominar-se:

Inciso I = Rua sem Denominação 168 - Denominar-se-á Rua Aiamanda

Inciso 11= Rua sem Denominação 169 - Denominar-se-a Rua Lantanas

Inciso III = Rua Sem Denominação 170 - Denominar-se-a Rua das Ixoreas

Inciso IV=!Rua Sem Denominação 171 - Denominar-se-a Rua Kaianchoe

Inciso V = Rua Sem Denominação 172 - Denominar-se-a Rua Chuva de

Prata

Inciso VI = Rua Sem Denominação 173 - Denominar-se-a Rua Alecrim

Inciso VII= Rua Sem Denominação 174 - Denominar-se-a Rua Gerbera

Inciso VIII = Rua Sem Denominação 175 - Denominar-se-a Rua Gardênia

i

Inciso IX= ÍRua sem Denominação 177 - Denominar-se-a Rua Jacinto

Inciso X= Rua Sem Denominação 178 - Denominar-se-a Rua Lavanda

Inciso XI= Rua Sem Denominação 176 - Denominar-se-a Rua Iberis

Inciso XII = Ruas Sem Denominação 180 - Denominar-se-a Rua íris

= Ruas Sem Denominação 181 - Denominar-se-a Rua GliciniaInciso XIII

Inciso XIV= Sem Denominação 182 - Denominar-se-á Rua Alfazema

Inciso XV = Rua Sem Denominação 183 - Denominar-se-a Rua Petunia

Inciso XVI= Rua Sem Denominação 184 - Denominar-se-a Rua Camélia

Inciso XVII= Rua Sem Denominação 185 - Denominar-se-a Rua Calicarpas

Inciso XVIII= Rua Sem Denominação 188 - Denominar-se-a Rua Ligustro

Inciso XIX= Rua Sem Denominação 189 - Denominar-se-a Rua Amaranto

Denominar-se-a Rua das RosasRua Sem Denominação 190 -Inciso XX=

Inciso XXI= Rua Sem Denominação 191 - Denominar-se-a Rua Lisianto

Inciso XXII = Rua Sem Denominação 192 - Denominar-se-a Rua Tulipa

Inciso XXIII = Rua Sem Denominação 193 - Denominar-se-a Rua Angélica

Inciso XXIV= Rua Sem Denominação 194 - Denominar-se- a Rua Resedá
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Inciso XXV = Rua Sem Denominação 197 - Denominar-se-a Rua Heiiconia

Inciso XXyi = Rua Sem Denominação 310 - Denominar-se a Rua Alpínias

Inciso XXVII = Rua Sem Denominação 311 - Denominar-se-a Rua Manacás

Rua Sem Denominação 312 - Denominar-se-a RuaInciso XXVIII

Jasmin.

I

Art. 2° Al Avenida Damião Ghidetti seguirá todo o seu percurso de forma

ininterrupta e continuarem toda a sua extensão, até a Elevatória 01, após a Rua (168)
Alamanda. '

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;

Aracruz-ES, 12 de março de 2014.

ERICK CABRAL MUSSO

Presidente da Câmara

Este arquivo não substitjUi o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz.

I
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO «
LOGRADOURO PÚBLICO NA LOCALIDADE D.
VILA DO RIACHO EM ARACRUZ.

O PREFEITO jMUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; FAÇO
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art.io A Rua jsenn Denominação 133, paralela a Avenida São Benedito em Vila do

Riacho no Município de Aracruz, passa a denominar-se RUA NILSON FRANCISCO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 15 de Abril de 2014.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

Este arquivo não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz.

)[
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vwvw.legislacaoonllne.com,br/aracruz/imag es/leis/html/L37962014 .htmI 1/1



Oju. djspõe SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA
PÚBLICA NO BAIRRO VILA RICA, SEDE DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES

PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO^^M;?
SABER QUE A GAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art.io A praça pública sem denominação localizada na Rua Silvino Nunes Lo^i^i^
no Bairro Vila Rica, passa a denominar-se Praça "VALDEMAR MARTINS VIEIRA". ^

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
I

Prefeitura Municipal de Aracruz, 21 de Maio de 2014.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

Este arquivo não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz.

i

www.legislacaoonline.com.br/araGruz/imag3s/leis/html/L38102014.html 1/1
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do Prefeito
PREFEITURA MUNioPAL DE ARACRUZ www.aracruz.es.gov.br

LEIN" 3.891,DB 19/02/2015.

/M
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SAÚTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.l° A Rua 179 com o código de eixo 15179-1 situada no''Bairro

Parque Tropical?’, nos Loteamentos Residenciais Sete Curvas, no Município de '
Aracruz-ES, sem denominação, passa a denominar-se: RUA TUMBÉRGIA.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 19 de Fevereiro de 2015.

3!

ÈBérefi^S^-árCDELHÕ
Prefeito Municipal

i
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EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 009/2015

O art. 4° do Projeto de Lei n° 009/2015 - Dispõe sobre revogação de Leis -
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4° - Ficam restabelecidas as redações do art. 8° da Lei n° 1.473, de
03/06/1991, do art. 2° da Lei n° 3.784, 12/03/2014 bem como a redação
da Lei n°813, de 08/10/1984.

Aracruz, ES, 06 de abril de 2015.

3JROVADO
Ò OMS y

I

.^-Pfesidôncia ÕMA

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
3256-9492 - CNPJ; 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov.br. e-mail cmacz(acma.es.aov.br
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JUSTIFICAÇÃO

Faz-se necessário restaurar os dispositivos legais que foram revogados em razão da
vigência das Leis n° 3.796/2014, 3.810/2014 e 3.891/2015.

I
!

U ;

I

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov.br. e-mail cmacz@cma.es.aov.br

I
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EMENDA ADITIVA N° 002 AO PROJETO DE LEI N° 009/2015

Fica acrescido o atjt. 5° ao Projeto de Lei n° 009/2015 com a seguinte redação:

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aracruz, ES, 06 de abril de 2015.

Fámo Nett(

/Veread<
Silva AP
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

Reordenação do artigo em razão da emenda modíficatíva apresentada.

L.

I

I

/

I

Rua PmfRssnr i nhn. SSn - ranl-m - Arami7 - F/S - CFP ?Q.190-910 Tal.; ni\ 3256-9491 Telefax: {TT\
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MAPA DE VOTAÇÃO
r Turno: 99" SESSÃO ORDINÁRIA Data: 06/04/2015

j Çíui(>wúi> J3/í>Data:

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N” 009/2015 - DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE
LEIS - COM EMENDAS

2° Turno:

COMISSÃO DE JUSTIÇA

r TURNO 2" TURNOVEREADOR
NÃOSIM NAO SIM

XXAdeir Antonío Lozer

yAlexandre Ferreira Manhães X

XCarlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca de Souza X y

Eliel da Silva Rodrigues yX

XErvaldo Santana de Almeirda X

XFábio Machado

Fábio Netto da Silva XX

Jeinison Ranjipinelli Lecco X

José Gomes dos Santos X

Lúcio Zanol X K

Mônica de Souza Pontes Cordeiro X

)(Paulo Sérgio da Silva Neres X

Renato Pereira Sobrinho X

XRomildo Broétto

Rosane Ribeiro Machado PRESIDENTE

Valmir Coser X

I COMISSÃO DE JUSTIÇA
1“ Turno: favoráveis 16 votos

contrários 00 votos

2” Turno: favoráveis votos

contrários -rotos

1

JOSE GOMES DOS SANTOS

1" Secretário
\

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefai: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno: 99" iSESSÃO ORDINÁRIA Data: 06/04/2015

: J(co-i OAàmÁí^T Turno Data:

PROPOSIÇÃO:

N”009/2015 de autoria do Poder Legislativo.

EMENDA MODIFICATIVA N^OOI/IOIS - AO PROJETO DE LEI

r TURNO TTURNO
VEREADOR

SIM NAO SIM NAO

XXADEIR ANTONIO LOZBRV,

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X
XCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

XXCARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

XELIEL DA SILVA RODRllGUES

XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XFÁBIO MACHADO

XXFÁBIO NETTO DA SILVA

XJEINISON RAMPINELLI LECCO

XXJOSÉ GOMES DOS SANTOS

zXLÚCIO ZANOL

XMÒNICA DE SOUZA PoInTES CORDEIRO X

VPAULO SÉRGIO DA SILVA NERES X

XRENATO PEREIRA SOBRINHO

XROMILDO BROETTO

PRESIDENTEROSANE RIBEIRO MACHADO

XXVALMIR COSER

RESULTADOS :

^ votos2" Turno: Favoráveis-i

Contrários votos

1" Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

JOSÉ GQMÉS^OS SANTOS

1“ Secretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTOÍS

MAPA DE VOTAÇAO

1“ Turno: 99" SESSÃO ORDINÁRIA

„ : hVí^^íf)/)áv 0Mmi\^
Data: 06/04/2015

■. í3>IohIÍL2" Turno: Data

PROPOSIÇÃO:]
N“009/2015 de autoria do Poder Legislativo.

EMENDA ADITIVA N‘>002/2015 - AO PROJETO DE LEI

1” TURNO 2° TURNO
VEREADOR

SIM NAO SIM NAO

yXADEIR ANTONIO LOZER

X XALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

XCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

XXCARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA
XELIEL DA SILVA RODRIGUES

XXERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XXFÁBIO MACHADO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

XJEINISON RAMPINELLI LECCO

XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

XLÚCIO ZANOL

zMÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X

PAULO SÉRGIO DA SILyA NERES X

XRENATO PEREIRA SOBRINHO

d/VMdtiC ^

XROMILDO BROETTO

PRESIDENTEROSANE RIBEIRO MACHADO

XXVALMIR COSER

RESULTADOS :

1“ Turno: Favoráveis 16 votos 2" Turno: Favoráveis votos

^0^Contrários 00 votos Contrários votos

■)

JOSÉ DMES DOS SANTOS

1" Secretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27)13256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.pov.br
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ESTADO DO ESP RITO SANTO

MAPA DE VOTAÇAO

9^" SESSÃO ORDINÁRIA

: ií)0!^ (Pa/C1M<X^
Data: 06/04/20151" Turno:

Data:2” Turno

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N" 009/2015 - DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE
LEIS. i

rTURNO 2” TURNO
VEREADOR

NÃOSIM SIM NAO

X'v vADEIR ANTONIO LOZER ^

XALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

XCARLOS ALBERTO LOUReIRO VIEIRA

XCARLOS ANDRÉ FRANCÃ DE SOUZA
XELIEL DA SILVA RODRIGÇES
X

ERVALDO SANTANA ALMEIDA

KXFÁBIO MACHADO

yXFÁBIO NETTO DA SILVA

XJEINISON RAMPINELLI LECCO

JOSÉ GOMES DOS SANTCjs XX

XXLÚCIO ZANOL

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X

( iPAULO SÉRGIO DA SILVÁ NERES X

XXRENATO PEREIRA SOBRINHO

XXROMILDO BROETTO

Presidente PresidenteROSANE RIBEIRO MACHADO

XXVALMIR COSER

RESULTADOS :

2" Turno: Favoráveis1“ Turno: FavoráWis 16 votos votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

JOSÉ"g5mES dos SANTOS

1” Secretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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Kit jjBAetWj: ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Aracruz-ES, 14 de abril de 2015.

Of. n°. 085/2015

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:
1

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n" 009/2015 - Dispõe sobre

revogação de Leis, de autoria da vereadora Rosane Ribeiro Machado, o qual foi

aprovado em 2° Turno, na 100^ Sessão Ordinária, realizada em 13/04/2015, com as

Emendas Modi^cativa n^OOl/lS e Aditiva n“002/15, para conhecimento e

providências cabíyeis.

Cordiais Saudações.

c

RpSANE RIBEII^ MACHADO
Presidente da Câmara

í

Exm" Sr. i

MARCELO DE SpUZA COELHO
Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta i


